
 

 
DECRETO Nº  754/2009 

 
 

Revoga o Decreto nº. 661, de 27 de agosto de 2.009.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA, no uso de suas 
atribuições legais a que se refere o art. 88, VII, da Lei Orgânica do Município e 
com fundamento na Lei Complementar nº 392, de 17/12/2008, 

 
 
 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica revogado para todos os fins, o Decreto nº 661, 
de 27 de agosto de 2.009, que autorizava, em caráter excepcional, o afastamento 
remunerado das servidoras públicas municipais comprovadamente em período de 
gestação. 
 
 Art. 2º. Os efeitos deste Decreto entram em vigor a partir 
de 05 de outubro de 2.009. 
 
Prefeitura Municipal de Uberaba, 01 de outubro de 2.009. 
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